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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0544-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, determine a normalização de fornecimento de diversos matérias de consumo, de escritório dentre outros que não estão sendo entregues ao Conselho Tutelar de Garça, como noticiado por todos os integrantes daquele importante órgão em audiência pública realizada na Câmara Municipal de Garça. Cópia desta indicação seja encaminhada a Conselho Tutelar de Garça e ao Ministério Público da Comarca para ciência.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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